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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES N.º 2549, DE 2000

(Do Sr. LUIZ ANTONIO FLEURY)

Requer informações ao Ministro de Minas e Energia sobre política de reajuste das tarifas de energia elétrica.




Senhor Presidente,




Nos termos dos artigos 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a V.Ex.ª que, ouvida a mesa, seja inquirido o Senhor Ministro de Estado de Minas e Energia, sobre os seguintes fatos:

1. Considerando que os jornais de circulação nacional veicularam, no último dia 28 de agosto próximo passado, entrevista do Senhor Ministro Rodolpho Tourinho Neto, sobre o sistema elétrico nacional;

2. Considerando que o Senhor Ministro declarou ser inevitável a vinculação das tarifas de energia elétrica à variação cambial;

3. Considerando que o Ministro afirmou que o crescimento estimado do consumo de energia elétrica até 2004 será de 5% ao ano, demandando um aumento de, no mínimo 40%, da capacidade instalada;

4. Considerando que a indexação de preços foi proibida pela Medida Provisória que instituiu o Real, moeda oficial do Brasil, e que grande parte da população brasileira vem sofrendo desde 1995 com o crescente achatamento salarial; e

5. Considerando que uma das finalidades básicas do Estado é o bem estar da população, que está sendo prejudicada com os freqüentes reajustes de tarifas, solicito esclarecimentos sobre os seguintes itens:

I. Se Sua Excelência confirma as declarações atribuídas a ele sobre a inclusão de cláusulas contratuais autorizando o repasse de variações cambiais às tarifas de energia elétrica?

II. Qual a real capacidade instalada para produção de energia elétrica no País hoje, quais os níveis de consumo praticado pelas residências e pelas empresas e quais os estudos para a ampliação do parque energético?

III. Quais as vantagens e as desvantagens das termelétricas em comparação com as hidroelétricas?

IV. Quais as medidas que estão sendo estudadas e/ou tomadas para evitar um colapso no consumo de energia elétrica como o ocorrido em 1999?

V. Quais são os incentivos oferecidos para a construção de novas Usinas termelétricas e/ou hidroelétricas? Quais as bases legais para adoção da vinculação cambial nos novos contratos? Será feita Concessão ou Contrato de Gestão? Quais as pretensões de estender às atuais concessionárias a mesma prerrogativa?

VI. Quais as pretensões e estudos sobre a adoção de energias renováveis no País, como forma de baratear os custos de produção e consequentemente reduzir os preços aos consumidores finais?

VII. Há estudos quanto: ao impacto nos gastos médios do cidadão brasileiro de uma eventual desvalorização cambial?

Sala das Sessões, em 12 de setembro 2000.

Deputado LUIZ ANTONIO FLEURY

PTB-SP

